
REQUERIMENTO Nº        DE 2024.

(Da Sra. Missionária Michele Collins)

Requer a realização de Audiência Pública

no âmbito  da  Comissão  de Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência

e Família  para  debater  o  funcionamento

do Conselho Nacional de Políticas sobre

Drogas – Conad. 

Requeiro, com fundamento no art. 24, inciso III e art. 255 do Regimento

Interno,  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  plenário,  a  realização  de  Audiência

Pública no âmbito desta Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,

Adolescência e Família, para debater o funcionamento do Conselho Nacional

de Políticas sobre Drogas – Conad, com os seguintes convidados:

1. representante  da Secretaria  Nacional  de Políticas  sobre  Drogas e

Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e da Segurança Pública; 

2. representante do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família e Combate à Fome; 

3. presidente do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas – Conad;

e

4. representante do Ministério Público Federal.

JUSTIFICATIVA

O Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas - Conad, órgão superior

permanente do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad,

foi instituído por meio do Decreto Federal nº 11.480, de 6 de abril de 2023.
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O  referido  colegiado  possui  inúmeras  competências,  a  exemplo  do

acompanhamento e da avaliação da gestão  dos recursos do Fundo Nacional

Antidrogas. Possui, em sua composição, representantes de vários órgãos da

administração  pública  federal,  como  o  Ministério  do  Desenvolvimento  e

Assistência Social, Família e Combate à Fome, assim como de organizações

da sociedade civil.

Diante do exposto, é importante que esta Casa Legislativa se torne um

espaço  para  seja  debatido  o  funcionamento  deste  colegiado,  pela  sua

importância na articulação com outros conselhos de políticas sobre drogas, no

acompanhamento e na avaliação de diretrizes nacionais das políticas públicas

relativas a essa área, dentre outras competências.

 

Ante  o  exposto,  solicito  dos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  desta

proposição.

Sala das Sessões, em 17 de julho de 2024.

Missionária Michele Collins
Deputada Federal (PP/PE)
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